
PARECERJURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N" 057/ 2022;

PROCESSO DE CONTRATAçAO N" 073/2O02;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contrataçâo de enrpresa especializada na elaboração de projetos

técnicos de Engenharia, de pavimentação em blocos sextavados, drenagem

superficial, passeios e sinalização no Povoado lagoa de São Salvador, para a

Preíeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO;

PARENTE & AGUIAR

INTERESSADO: Município de AxixíTô.

análise de legalidade de procedimento de dispensa de licitação para conhatação

de empresa especializada na elaboraçâo de projetos técnicos de Engenharia, de

pavimentação em blocos sextavados- dÉlâgem supeÍficial, passeios e

sinalização no Povoado Lagoa de São Salvadoi, para a Prefeitura Municipal de

Axixá do Tocantins/TO, pelo valor global de R$ 55.938,07 (cinquenta e cinco mil

novecentos e trinta e oito Íeais e sete centavos), de forma direta, com fundamento

no Art. 75, inciso I, da Lci Federal n'1,4.133/2021,-Nova Lei de Licitações.

É o relatório.
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PARENTE & AGUIAR

lnicialmente, incumbe salientar que esta manifestação é emitida nos

termos do disposto no art. 72, inciso III da I.ei Federal 14.133/21, de modo que se

restringe aos aspectos iurídicos da demanda.

Questões tésricas alheias ao DiÍeito e o lrizo de conveniência e

oportunidade (mérito administrativo) não integram as atribúções desta

assessoria jurídica, uma vez que são de responsabilidade das

autoridades administrativas do órgão assessorado.

Trata-se de procedimento administrativo reÍerente à contratação por

dispensa de licitação cm razão do valor de prestação de serviço dc Vidraçaria e

fornecimento de materiais, para a Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins/TO.

3. LEI No 14.13y2021 - OpÇÃO EXPRESSÀ

O Poder Executivo promulgou em 10 dc junho d,e 202'l a Lci n" 14.133, de

1" de abril de 2021, a qual estabclccc o novel diploma para as licitaçôes e contratos

administrativos, cuja vigência se iniciou na data de sua publicação.

Entretanto, a lri nu 14.133/ 2021,levou a termo fufuro a revogaçào da lei

atual de no 8.666/93, bem como de outras

enquanto vigorar a oacaüo lcgis do novel

revogadas serão postcrgadas pelo prazo

publicação da nova lei.

normas legais congêneres- Assim,

diploma, as vigências das normas

de 2 (dois) anos após a data de

Tem-se nessa sifuação a vigência de duas normas legais colocadas à

disposição do gestor público, que no exercício da discricionariedade deverá fazer

sua opção expressamente.

A fim de evitar conflitos e manter a segurança jurídica, o art. 191, da Lei no

14.133/2021trouxe pata o administrador a faculdade de optar pelo uso de uma

ou outra lei quando licitar ou contratar.
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Porém, conforme previsão disposta na parte final desse arigo, a opção

escolhida dmerá ser indicada expresson eflte no eilital ou no aoiso ou

inshumetto de cotfiatação ilireta, oeilaila a aplica$o combinada desta Lei com

as citadas no referido inciso.

No caso vertente, vislumbra-se que a Administração optou por adotar a

Lein'14;133/202J.

3.1. CONTRATAçÃO OrRera EM FUNçÃO DE pEQr.rENO VALOR.

A [.ei federal no 74.733 / 2021 estabelece no seu artigo 75, incisos I e [I, o

s€guinte:

'Att. 75. É diÉWsú"et a licitação:

I . fn,',t , rnlruloção que etuolua rnknes ínftriores a R$ 10tt (fi0,0o (cent

mil reais), no caso de obras e srmiços de mgenhaia otL de seruiços de

nunuIL nçào de ueíatlos qulomotafcs;

ll - pnra contfataúo que úraolos talorn inferíar* a R$ 50.A00,00

(cinquenta m reais), rc caso de outros xrtipe e canprasi'

O Decreto Íederal n" 1,O.922, de 30fi2Q0n atualizou os valores

estabelecidos na Lei no 14.133, de L" de abril de 20f1. dentre os quais aqueles

previstos nos incieo I e II do art. 75 desta meema Lei, o que deverá ser

observado pela Administração.

Ainda, conforme estabelecido no parágraÍo Lo do citado artigo 7i, da Lei

federal no 14.133, de 20Zl:
I

"§ 1' Part fns de afei@o dos valores que atoúam aos limites reÍeidos

nos incisos I e II do caput dcste artigo, delerão ser obseroados:

I - o somatório do qtteÍor desqmdido no exercícioÍinanceirc rcla

te sp e c t io a unidadc aest or a;

1l - o sornatório da despeso rcalizada com objetos de mestta

,latureza. e tendidos corno tais eateles relatiaos 4 conttatacões

ao mcsmo ramo de ttioidade." @ifo nosso)
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PARENTE & AGUIAR
ADVOGADOS,'.Íi:lúC.ADOS

,,.j

Os requisitos previstos no parágrafo 1o do art. 75 da Lei federal no 14.133,

de 2027 são curnulativos, ou seia, um não exclui o outro, sendo necessária a

comprovâção dos dois para se lcgitimar a contratação direta por dispensa de

licitação em razão do valor.

O inciso I do parágrafo 1" do art. 75 da L,ei federal no 14.133, de 202J.

estabelece dois parâmetros.

O primeiro é que o somatório despendido limitar-se-á ao que for gasto no

exerdcio financeiro pela respectivâ urÍdade gestora Há, portanto, dois

parâmetros: exercício financeiro c unidede geetora.

O conceito de exercício financeiro corresponde ao do ano civil, conforme

prescreve o art. 34 da [-ei federal n 4.320, de 1964 ("O exercício financeiro

coincidirá com o ano civil.").

]á unidade gestoÍa é um gênero, que compreende duas espécies, quais

sejam, unidade orçamentária e unidade adrrrinistÍativa. Tanto urna como a outra

são investidas do poder de gerir recursos orçamerrtários e financeiros, próprios

ou sob d escentr altzação - Ou s§a, são uniclades que gereÍn Íecursos públicos. A

diferença entre unidade orçamt,ntária e unidade administrativa pode ser

aclarada com o seguinte aporte doutrinári o (ln .&dministração, Orçamento e

Contabilidade Pública: tcoia e 830 qucstões. Sêrgio lund,2' ed. Rio de laneiro: Elseoier,

2006, p. 119 e"120.):

" 3. 2. l. Lt n idade Orçarrvnririo

Cohstitui o a+tupamealo de sertiços subordinodos ao mesmoorgfu *,
repuniç'ào a que serão consignadas dolações própias para reeliução

de scus progranas de trabalho. .:

(...)

3.2-2 Il ila.le Ádminíttrtllivtt

Á reptrtição piblica da Àdministrdçào Direta não contentplada

nomt ülnu.nte no (htamento estruturada oora exercer adminislracdo

--
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PARENTE & AGUIAR

ii::$!:-i..!9:*__-""-"--_,iriiiniiÍrÍ*í{e-+iri_
própia, possui co$erênci4 Fara realizor aros de gestào de

aylonomi.t ddrriristqtiw- '1 . '
,.,."

Eahalho. "

Em sede normativa, vale a pena destacar o disposto no art. 14 da Lei federal n'4.320, de

1964, bem como o art.20 do Dccreto fcdcral n" 93.872, de 1986, verbis:

"Lei fedetal r" 4.320, de 7901:

Arl. 14. Constia/i unidade orçurí?ntária o qgrupamenlo de seruiços

subordinados ao nusfio ôrgão ou rqortiçao a que serao consígnadas

dotoÇõcs proprías.

PrágrL$t ú a. Em casos excepcitmais, *rdo consignadas dotaçoes a

unidadt: adninistmtioqs stboràfuúd$ ao mcsmo órgão.

-
Decreto fedetel ao 93.572, ttcl :

tr: t :" Att - 20- As dorafu cffiuíúE*§ríilai16orçanentbia-s, diretamentt

a, ,t, ou por meio de destaque, @:.* descenttalizúx para unidades

: , ' aàtúnistratiaas, guando capacifudas a ilwttpúnt É atos dc gestão, e

, regulqrmeítc csdqstradç caio imiloib gêtotú-'

Com efeito e em linhas gerais, pode-se dizer que a unidade orÇi nentária

é aquela para quem a Lei Orçamentária Anual {I.OA) consigna diretamente

dotações a sua dispooição, isto ó, aquela r:nidade apresentada na LOA. Já a

unidade administrativa é aquela no qual a LOA'não coÍrsignÂ dotações. togo

depende de uma descentrahzação de créditos de ürna unidade superior.

fá o inciso II do parágrafo 1' do art- 75 d,a l-ei Íederal nn 1,4.133, de 2021,

condiciona a aÍerição da observância do limite legal de dispensa de licitação em

ÍazÃo do valor, ao somatório da despesa reahzada com obietos de mesma

natuÍeza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo

de atividade. Nesse passo, a definição do que seja o mesmo ramo de atividade

nos é dada pelo paÍâgÍaÍo 2" do art. 4" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 67,

de B/07 / 2027, nos seguintes termos:

I

t
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PARENTE & AGUIAR
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"§ 2' Considera-x iamo de atividtde a pqrtiçio econffict do mercado,

ífunlífcada pelo níI)el de subdasse fu Ckssifcaçto Naciotul de

A*iaidades Econônius - CNAE."

Em sede doutrinaria, comentando o inciso I do parágraÍo 1" do art. 75 da

Lei federal n" 14.133, de 2O27, Flávio Garcia Cabral tece as seguintes

con§iderações:

O limíte aqui imposto busca reslaer a contntérsia antes eÍistente

acerca .los uthatos conünuados. Questionaoa-se esytcialmente sobre

se o mimtoE' ' da, 
,, 

di1Ysa se referiria ao oalot

gtúal do contmtai:anffly1 o lr"odo oi§nnl, ou ainda o ubr
glúal do conffio íncluídas as possioeisprormgações.

Nôrmatiuo n' 102009, nt q)al se prct)is que parafns dc escolha das

reJera se ,n 'ixíotto' * 'im rno, obseroada a respecütn

Vroporcionalidade em cÂsos dc períodos distintos.

Assim. l,ara a AGU, seguindo a linha do TCU, com exceção da

contratiÇão exclusioa paru Microanpresas e Empresas dz Pequeno

Porle, as dispmsas eln razõo do oalor deüeriafi ser

analisadas ltuanda em conta o oalor global do contrato já com as suas

p ossía eis pr or ogaçõe s.

Essa posiçuo daibü)a por restitgir substancialmoúe as hipóteses de

dispensa por oalor, que acabam rcduzidas q cqsos de cantratoções efi

ttonldntcs reaLtleflte muito boixos, uÍtt2 oez que ünham que cotaidenr

todos qs po;Eíüeís ptotrogações.
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Iustomeflte ern razão disfi, adotondo-se posiçio corltrória à fuada yla
AGU e TCU, a n(ros leí colocw coma bslizador o mÇntsntÊ gasto pot

exetcício fnanceiro, indzpendrntcmeflte do prum de dura$o do

contrsto.

(...) (Trulado daNooa lei de Licitaúo e Contruk s Administuaüoos: Lei

7473321. Comentads por Aúoogatlos Públicts. Orytnizador: Iundro

Sarui. São Paulo: Editora luspodiom, 2ü1, p. 936 e 937.)"

Em que pese a posição doutrinária s;.tpÍa, ?ot csutelo e antes de

descartamos, totalmente, a aplicação da lógica da Orientação Normativa da AGU

n" 7O/2Cft9, preferirnos trilhar caminho diverso, âté que haja pronunciamento

definitivo do ExcelentíssúoÀ4""áa aiUá+u*tt" o t".u.

Assim sendo, a lógica da

PARENTE & AGUII\R

da AGU n" 10/2009, qual

seia, evitar o fracionamento dc despesas e resguardtr o pÍincípio do dever de

licitar, continua presente, mesmo com o advento da l,ei federal n" L4.133, de 202L.

O que muda é a forma de se interpretar a sistemática da sua aplicação.
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Como qâbidq,, àqrientação Normativa AGU,.,lro t0lp!!,foi,editada sob à

égide da Lei ibded,n" 8,66ó, de 1993, com enfoque, eÍdÍe outÍos pontos, paÍa as

hipóteses de dispensa de licitaçâo em razao do vatar;,previetao.no art. 24 incisos

I e II. Neste ponto, firmou-se o en§4{imento ae,,Uue,]a definiçao do valor da

contratação levará esr conta o perrod+, de, vi-qry1 coJ,thatual e as possíveis

\, 
prorrogações". Desta formai tra sistemátiea:dá,I*i idaiál n" 8.666, de 1993, para

se aÍerir se a contratação poderia ser'feita por dispensa em razão do valor, 
".g

considerava-se o valor do contrato e as possíveis prorrogações. AssirL Por ffi
exemplo, suponhamos que o limite legal para dispensa Íosse R$ 100.000,00 e o "f{,
órgão pretendesse celebrar uÍn contrato no valor anual de R$ 25.000,00, com

possibilidade de prorrogação de vigência até 5 anos ou 60 meses. Neste caso, não

poderia reafizar a dispensa, pois o valor do contrato somado com as possíveis

pÍorrogações, ultrapassaria o limite de R$ 100.000,00, importando o montante de

R$ 125.OOO,OO. POIS BEM, DIANTE DO ADVENTO DO INCISO I DO

PARÁGRÂFO 1' DO ÂRT. 75 DA LEI FEDERAL N' 14.133, DE 2021 ESTA
-11_'





PARENTE & AGUIAR

FoRMA DE INTERrRE-rAR A REFERTDA oRTENTAçÃo Nonrvre.rrve
NÀO SE APLICAMAIS.

O inciso I do parágr#o 10 do art. 75 da tci federal n'14.133, de 2021, elegeu

como critério para se aferir a observância do lirrrite legal "somatório do que for

despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora".

Diante deste novo tratamento normativo dado à matéria é que se deve

buscar a interpretação possível para se animar a aplicação da lógica da

Orientação Normativa AGU no 1,0/20[9. 
.

: , ,:,I:,:,,:,,.:,:.I : , : I :, , : ::::::::: :i: ,,

Nesse o§etivo de se ,iesggárd*,.,à.,tn.1i5 ,;,da, 
lógica da Orientação

NormativaAGU a dirêcionar o enfoquenão para o período

total de vigênciá,: do contrato, W, +ja, não,,P,eq,,d,fut ro, considerando o

somatório do valoi do conúatô com às possíveirs proúogaçoes fufuras da sua

vigência. e ra,,ee,,,*,,consideral: o§:t:eÍgitor d",ffil 
,,:e§lrtoato,,com 

as su.rs

possíveis prolgq$eç@r em erda exercícto fi ,:,Çpm ef1i,,§,,, nesfa nova

linha de interpetaçã,o, pretende-se ganantir qre ú afe.4ao da obeervância do

limite total de dispensa, para cada exercício financeiro, seia considerado o valor

do contrato e os efuitos econômicos das respectivas prorrogações

clareza, vejamos um exemplo. Suponhamo sum r anual de R$

20.000,00, com a possibiJidade de p"orrogaçào da sua vigência até 5 anos ou 60

I

meses. No exercício financeiro de quando o conüato foi assinado, foi

observado o limite legal de dispensa, ou seja, abaixo de R$ 50.000,00, por

hipótese. fá no exercício de 2023, quando este contrato for prorrogado, o limite

legal para a celebração de novos contratos não será mais R$ 50.000,00, mas, sim,

R$ 30.000,00 (R$ 50.000,00 - R$ 20.000,00), na medida em que se está considerando

no exercício Íinanceiro de 2023, os efeitos econômicos da prorrogação do

contÍato, assina do em 2022. É neste sentido que buscamos resguardar a apücação

da lógica da Orientâção Normativa AGU no 70/2W, dentro da sistemática da

Lei federal no 14.133, de 2027. Desta forma, aÍasta-se a possibilidade de se

§ {or} egzz-zz 74 / (631 a+oÇ7e,l;e
(§ carlosagüErâdvocacia@ÊÍíáll,co{rt

§ Qraon 20ó Sul, Av Lo - o5, Lote 13, Sah
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'cônsiderar 
a aÍerição do limite legal da despesa por exercício firnnceiro, apenas

Para novas contratações celebÍadas no resPectivo ano civil.

Neste enÍorque interpretativo da Orientação Normativa AGU n" l0 / 2C09 ,

em conciliação com a Lei Federal n'14.133, de ã)21, bem como à luz do princípio

do planejamento associado com o fato da previsibilidade da demanda de cada

&gão, há de se considerar o valor do contrato, considerando as possíveis

prorrogações, para o fim de se avaliar a legitimidade ou não de se ProcedeÍ à

contratação por dispensa de licitação em razão do valor.

ffi
A terceira pranissa é que o valor despendido dever ser considerado por

exercício financeiro. Logo, a cada ano civil, o limite legal permissivo da

Yl.ilcontrataçeo direta em razão do valor se renov4 permitindo a realização de novas
1.*- 

".. contratações alicerçadas na no art. 75, incisos I ou II, da nova Lei de Licitações.

Lembremos que a Orientação Normativa AGU no 10 / 2009 foi editada

' ,tendo em mira os serviços continuos, Previstos no art. 5Z inciso II, da L'ei federal

n" 8.666, de 1993. Como sabemos, tais serviços se caractelizam pela necessidade

do seu Íornecimento, pois, em ÍegÍa, são indispensáveis para â rnanutenÉo dâ

3 $s, tszz-2t14l(ó8 8r0+7e4e
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FÀRENTE & AGUIAR
ADVOGADOS .À§SOCIADOS

A razão de assim

41. A pimeira é que

renovação do

que foi

contratação

o tempo de

vigência.

A

revelia de

em razão do valor

que legitimaram a

durante todo

da sua

de

O aditamento

de 25% (vinte e

um deles, o qual,

determinados

quantitaüvo ou qualiJativo

cinco por cento) do íaler' inicial

geralmente, impacta no valor do contrato.



PARENTE & AGUIAR

vida vegetativa do órgão. Logo, respeitado os limites temporais previstos em lel

a Administração já sabe, quando da contratação, que a vigência

deste tipo de contrato se perpetuará p a além de um exercício financeiro-

Ronny Charles Lopes de Torres, comentando o art. 75, inciso I e II, da Lci

federal no 14.133, de 2021, faz a seguinte consideração quando trata da dispensa

de pequeno valor e aditivo para aumento contratuú

"(...)

Questão flaís polà ca outoloe, contudo, a possibilidode de olterução

coítratual, com oúpliação ilo@L 1uando a dispensa de pequeto aalo

já tenla sido raliztrli -. ttm limites admiüd<n Pela

Wsl!4ão para esta hipólce de coítrutqÃo üreta.

de engzttharit, por dispmsa sido realiuda no aalor

de R$ 90.000.00, con

projelo, lomondo cet repacusúo nn

sumoút do aabr R$ 20 tropolaiao ümite legal paru a

Nesx ponto, hÁ mrior rixo fu discordância pelo

quc *ria possíoel sim o

contratação direta,

exercícío dc prermgatiot Cefniilas pelo legísladu para a erecuçio dos

qrn t r al o s qd mín&tr aüo os.

Em segando, porque ilae-x fi*r que as altefi&s contrstuais lernPor

pÍessu?osto derivarem de fato supenenimte, cor{onne qualifctila

luispruüncia do TCU, xgundo a qual é necess'ária a

ctracteizaçio de superoeniência ilos Íatos ,notioadorcs das altcrações

conkatuais em *laçÃo à epoea da li.itação.

En terceíro, porque além ilc superoeúmtes, os lalos iusüfcadora de

alteÍição conttstual dcomt oisr o alendi ento do intercsse PúbliÍo-

Conforrue j,á oaücinou o TCU, apenas " * admitz

3 $st sszz-zt t4t 163) Blor'zsÊ,e
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Àssim, alterando o *mtpb, que s contístaçÃo do *loiço

loi idztrtifcada falha no

refetida disperca. Seria pusíoel talanplieção?

il$nido pelo legislailm pma a

legal, nessas contrataúes, qo
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alterq?io, quanütotioa ou quslit,'tioa, dccoialte de Íqto suPcroeniente

à celcbração do c<mtrato, e ileúe que haja intera* Tiblia no

oditame o'.

Ora, se o Íato é superuenieflte, a altüatio atende ao interesse público e

rcsVàtt os limites drfnidos pelo legislador, entcndemos que ela é

legítimn.

Oboiamente, quando a ulterior alteração iá podería xr dslumbrada

Etoído da contralaúo üreta ou é lGtreada em inter*ss diferentes do

público, ela ser:ó ilgd, nobdomeúe Eunilo attqolar

o liníte dado yJo lcgislaibr para as ilisyensas de pequeno oalor. (Leis

ih ticita@ públicat út,&n ed, rco. ampl. c atual. São Paub:

Êd. luspodim, 2ü27, p. aU c AlO.f

Com base na lição doutrináLria aci.ma transcrita, Podemos inÍerir que no

caso de contratâção de serviço ou de fornecimento contínuo, a autoridade

competente, antes de decidir se irá ou não realizar a dispensa de licitação em

raz ão do valo., analisar a média da sua cstiÍnativa de consurrro, Pelo menos

financeiros, os possíveis

Tais inÍormações ser nece§saÍras para o

iso I do parágrafo 1n doplaneiamento das ctntratações. Segundo Prescreve o inc

art. 75 da l.ei federal no 14.133, d e 2021, para aferição dos valores que atendam os

limites previstos no§: incisos I e tr deste artigo, considetar-se'á o somatório

despendido no exercício financeiro. No erúanto, 3€ a autoridâde houver

celebrado um contÍato iá pÍóximo do lfunite legal de dispensa, mas já sabendo

de antemão, que precisada de um aditarnento contÍatual, cuia Íealizâção

implicará a kansPosição do limite legal, e Pr€tendendo realizar isso, no

próximo exercício financeiÍo, quando da prorrogação da vigência do contrato,

neste caso, haveria uma esPécie de fracionamento de despesa, sendo ilegal a

contratação.

nos últimos

aumentos

É importrt te r.Sistrar, contudo, que os Íatos contratuai§ que mereceÍn ser

' 
. considerados são aqueles previsíve§ inserindo-se no âmbito das modificações

voluntárias por parte da Adninistração. Quanto as modificações decorrentes de

-ff
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fatos supervenientes, independentes da vontade das partes conhatantes, estas

não teriam o condão de infirmar a legitimidade da contratação direta em razão

do valor, segundo o entendimento de Ronny Charles Lopes de Torres e de Marçal

Justen Filho, acimâ expostos.

32 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse púbüco envolvido e evidencia o

problema, hazendo a melhor solução também permitindo a anáIise da

t.rr?, '

viabilidade técnica, soci

Quanto ao

Técnico

atação.

acerca do Estudo

conetitltioo da pimeira

o interesse

Art. 6o Paraos fns desta

ü base ao

rio é caractcizada pelo

anuql de do coput do trt. '1.2 desta IEi, vrnpre que

elaborado, e com as làs or@menhírios, bem mmo slordar todas qs

ansideraúes técticas, merudológicas e de gestão que podem íntafuir

na contÍatação, coflpreenüdos:

(...)

§1" O estudo têoim preliminar a que se refete o inciso I do capul deste

artigo deoená widmciar o ptoblmu a ser resoloido e a sua ntelhot

soluSo, de modo a permitir a aoaliação da oiabílidade

hécnica e econôríica ilo contÍotação, e cofiteri os seguintrs elzrne os:

I - descríçao ils tuczssidade da conlratação, considcrado o problema a

ser rcsolvido sob s dn íntercsse

§ (og) ssrz-2214l(ó3) 84oó-7s4e
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xx - estuda técnico preliitificr: docurnento

etapa do planQtmento de

básia a serem

púttica mwiht lo e

antepmie.ta, ao termo

da antratação;

Art. 18. A fase

com o plano dz contratações

tratfr o incirc
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lI - demonstraçõo da pt@iúo da contrutlçio no Pluno de contruttç&s t '.*''
E*i

anual, sempre que etahorailo, ilc modo a indicn o *u alittlumeúo am , ,.: i

o plarcjamento da AdministraçÃo;

lll rcquisitos da controtsúo;

lV - *ümatioas dss quanüdailes para t mfltrutaúo, sconíPolhaÀas das

memórío^q de cálculo e dos doeumeatos que lhes dão suPorle, que

onsidercm intadeperulências con outÍss contruta@s, de modo a

possibilitar economia de exala;

V - leL'çnttmento de meruilo, que consiste na mtálix das altematiaas

eatômica da escolht tlo tipo de

relaci<madas à m.qnu tmçio.e.

dos pr4os

e dos ilocammtos que

classifcado, sea

até a cnclusão da

das extSenqss

lor o caso;

dc #ntrdlação;

,10s

Ihe

YlÍ - descrição da

qtaÍ pot

vfit -i dtifcatirrss para o

- da\on,tratioo em tennos de

rectrsos humanos,

Ad mi nis trução preo íamcnt e à

qumto à capacitação de seruidor* ou

dz enpregados paru fscalização e gestão confistuql;

Xl - conlratações correlatas {ou interilePefidentes;

Xll - rkscriçio de possíoeis inpactos ambiantcis e les?ectioss nelidas

mitigadoras, incluídos rcquisitos de baixo consumo ile enagia e de

outros recursoE bnt como logísüu rsoers Pcra

desÍüzineflto e recíclagem de bms e refugos, quantlo apliaáod;

XllI - posicionammto conclusioo sobrc 4 adequ\çõo ilu contrdtdção Paru

o tltendím"nto dl tucessidade a que se destina-

:i
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§2o O esndo Éoia yelimiaor tberó @nkt qo metos os eLementos

pr@istos nos incisns l, lV, W, VU e XI do § 1" d*tc artigo e, qunilo

tão conteflplar os demais ebmeatos pt@istos to rcÍetido Parágíaío,

opresmtar as dcoidas justifcatioas."

33. DOTERMODEREFERÊNCIA.

Sobre o termo de referência, deve ser elaborado com base nos estudos

técrricos preliminares, tendo sua definição e Parâmetros esculpidos na [,ei no

74.133 /2027. Eis o recorte:

"Arl. 6" Pafi os ins dzstaltí, onsifuram-se:

(...)

XXl tenro de rcÍoíêrrciü doctmento necessáio pata a

contro.taúo de bets e seroisa€, quc dcoe contet os seguintes

pcrâmetros e elanmtos ilanrjtioos:

a) fufnição do objeto, intduíihs sua nstureza, os quaítitatioos, o

prazo do contrato e, x lor o caso, e pos*ílídadc de sta

c) dxsie.fua@,4lu* roao, cansiderado todo o ciclo de

viilÃ ilo úieto: 
1; 

. ''.

d) requisítos da antrstaçio;

e) modelo dc execuçio do objelo, que ornsiste na d$niçÃo dc a mo

o cantrato danará produzir os resultados pretendidos desde o *u iflício

aüi o sau encetmmento;

) modelo de gestão ilo cantrato, que descteae como a eaeqçio do

objeto sení rcompatluda e fxalizada pelo órgão ou entidade;

d cit&ios de meiliSo e dc Pagaríe'nto;

h) loma e oitérios de *leçÃo tlo fonucedor;

i) astinutioos do oalor da conbatação, aannparúanlas dosyeçns

I
i,:{.-

unittíàos referenciais, das memótias dc cálctlo e dns docanefitos qE

llu dao suporE, com os parônntros uülí419s parz

§ (oe) aszz-zzL4t$3| 84oó-7elg
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obtznçio ilos preços e para os resyecüoos aálcalos, que d@cfl @nstr.r

de docunmto seryrado e clnssifttilo;

j) odzqu@ orqnãtrhia; (grifo nosso)"

A Corte de Contas tem entendimento re[lânsoso no sentido de que,

mesmo nâs dispensas e inexigibilidades de licitação, é imprescindível a

elaboração de um projeto básico ou termo de ref€r&rcia, conforme a decisão

abaixo:

"De igual sorte, no que tange às licitações e coitratos, os conselhos

duem comprovar que a instituíçi0 coítratoda detém inquestiontoel

r€Futação ético-ptofssionsl e quz o objeto do qjuste é coflyntôfleo con

a fnalidade estatuháÂs da eoryrcsA et pi dos qrts. 24, XIII, 26,

paráyafu úai:o, Í1, e 113, coput, da Lei n" 8-666fi993. Na mesma linha,

com base nos arts. 7 , 25, 26, pauúgr$o úruco, II , e 1 1 3, caput, da mesna

Irí, is entidAdes d.ocrn corüpr@ü t irfliobilidade de compeüção

nsejndora de coatruta$o direta par in*igíbili,ladc L1e licita$o, cajo

proeesso nio Vúc prescindir dc pmjeto básico regularmente elaborado.

Mais aínda. elas dzoem promw a deoida publicaçio do ato d.e dispmsa

da licitação, nos tennos do aÍt. 26, equ| e 61, panágrafo único, dessa

I-ei- Decem twúém subrfletü os rrrilultos de Nntlalo ao exame préaío

da assessoria juidica, ao sahr ào art- 38, pmágraP úníco, do Estatuto

dna Lídlaúes e Contrutos (Acótüo TCü n' 1.8952.N5-PlmÁrio) "

3_4. DA ESTTMATTVA DE PREÇOS.

Sobre esse quesito, o aÍI. 72, II, da Iri *o 14.733 / 2027, estabelece a

necessidade de documento estimando as despesas, que deverão ser calculadas na

forma estabelecida no art. 23 da mesma Lei.

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado , Í "
,r+l-.-- _

§ (os) 3322-zz 74 t 163, sqo6-7erl
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá s€r

compatível com os valores praticados pelo mercado,

coruiderados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a s€Íem contÍatadas, observadas a pot€nciâl

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ 1" No processo licitatório para aqui.sição de bens e conü-àtação
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será deÍinido com base no melhor preço aÍerido por meio da

utilização dos sêguintes parâmekos, adotados de Íorma

combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item correspondente no painel par:â consulta de preços ou no

banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Púbücas (PNC$;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou corrcluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da p€§quisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de pÍeços, obsersâdo o Índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilizaçào de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de reêíâÍrciá formalmente aprovada

pclo Poder Extrutivo Heral e dc sítio6 eletrônicos

especializados ou de domÍnio amp1o, desde que contmham a

data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mÍnirlo 3 (G) fornecedores,

Ínediante solicitaçâo forrral de cotação. desde que seja

apfesmtada lustiÍicativa da esmlha desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos oi orçmentos com mais de 6 (seis)

meses de anfecedência da data de divulSaçào do

edital; J
V - pesquisa na base naci§ral de notas fiscais elehônicas, na

forma de rcgrlamento.

(...)

§ 4o Nas contratâções diretas por inevigibüdade ou por dispensa,

quando nâo for possÍvel estimaÍ o vâlor do objeto na forma

estabelecida noe §§ 1', 2 e 3" deste artigo o conEatado deverá

comprovar pÍ€viâmente que os Preços estão em conÍormidade

com os praticado6 em contrâtações semelhantes de o§aos de

mesma nâhrÍeza, por meio da aPre§entação de notâs fiscais

emitidas para outro6 contratantes no peÍÍodo de até 1 (um) ano

(B (os) gszz-e214l(ó3) 84oe784e
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anterior à data dâ contÍatâ§ão Pela AdministÍação, ou Por outro

meio idôneo.

Tendo em conta â natureza esÍitamente técnica do orçÍrmento, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual deixará de ser exÍuninada Por este Órgão Jurídico Posto ser

atribuição não aÍeta à Íormação jurídica e ao Prisma do exame da estrita

legalidade.

Dessa Íorrra, recomenda-se que o Administrador, ao estimal as despesas,

obsewe os critérios supracitados .733/202t

3.6. DA COMPATIBILIDAI}E. DE RECURSOS

ORçAMENTÁRJOS COM A

O arugo72, trrciso IV da Lei 14.133/21 determina que haja a demonstação t.:

da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Assirru deve a Administração verificar se o real valor da contratação,

compatibiliza com o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar, e,

demonstrar nos autos a disponibilidade financeira para a contratação.

3.7. DORESPEITOAOLIMITEDEVALOR.

llllll'
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3.5. DO PLANG DE E DA LEI DE

DIRETRIZES ORçAMENTÀRIAS.

Por razão do inciso VII e §1" do artigo 12 e do artigo 18 da l,ei n"

a da contratação é

a Lei de

a ser

elaborado em
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Vale-se aqui da dispensa de licitação em decorrência do valor, entretanto,

para a devida utilização deste meio de contratação cabe à autoridade demonstrar

que o limite do inciso I do artigo 75 foi respeitado.

Para isso, a própria lÁ 74.733 / 2027 define, por meio de seu §1'do artigo

7§ que:

" § 1" Pafi fis de aferição dos oolor* que atendanr sos lbnites

reÍeridos nos inci*s I e ü do ctVut tlcsle artigo, doerão scr obxroados:

I o somqtfro do que lor dcsymdido no exercício fnonceiro

pelo respectioa uriúale gatoru;

II - o ernatóíio fu despesa rcalizafu com objetos dc mesmt

nqlureza, entmílidts como ttis aqueles relatitos a contratacões no

mesno raruo de atioidzdÍ."

Nesse sentido, ante a ausência de irúormação nos autos, deve a

Administração demonstrar a devida observância ao linrite de valor para a

contÍatação, considerando as ptemissas do normaüvo supratriuucrito.

3.8. DA COMPROVAçÃO DE QUE O CONTRATÀDO PRTENCHE OS

REQI,JISMOS DE IIABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO PTÍTVTUE

NECESSÁRJA.

No tocante aos requisitos de ha nas hipóteses de dispensa

ou inexigibiüdade de licitação, deve o fotoecedo, Previamente à celebração do

contrato, comprov,r o cumprimento da habilitação jurídica da regularidade

firal e trabalhista e da qualificação técnica e econômico-financeira a serem

ateadidas pela fufura contratada, com relação aos asPectos considerados

essenciais à regularidade da contratação (ar6. 62, 66 a 70 e 72, Y, da l-ei no

t4.133/2021).

Recomenda-se que a AdministÍação realize consulta, conforme

parâmetros antes ditos, para garantir a existência plena das condições de

habilitação.

Iç
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3.9. DAIUSTIFICATTVADOPREçO.

Estabelece o art.72, inc. VII, da I-ei n" 74.733/ 2021, que o Preço estimado

a ser praticado deve vit expressamente justiÍicado nos autos.

Consoante adiantado acima, recomenda-se à Adrrrinistração que iunte ao

pr(xesso a motivação explicita, em consonância com pesquisa de mercado.

3.10. DAMINUTADECONTRATO.

Cr:mpre observar o disposto na Lei n'14.133/2021 acerca do instrumento

de contrato, uerbis:

"Att. 95. O instrutír:nto de @fltrqtt, é obigatóiLt, saluo

seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí lo

outr(t insbufiunb hábiL Lvit to carta-contrato, nota

empetho de desrysa, autoizaçfu de conpm ou ordem de execttçdo de

serviço:

1 disVenv de licita$o em razfu de wlor;

ll - mmpras cofi sttrega imediata e inlegrel dos bens

sdtluiridos e dos quais rúo Íe6ult$n obrigaffi futuras, inclusiae

quanto a fitsistil/,cia técnicL independÊtlternmte de seu ttalor.

§1" Às hípóteses de subsütui@o tto instn nento de controto,

§2' É Étíto e itt'itllthttttr qcib o contrato oerbal a a

Aitmfuistaçfu, iihn o itc'pquenas conPrss ou o de ptestação dt

yroiços de pronto pagoflett!, assím enlendidos aquela de oalor não

superior a R$ 1.0.0(N,N (dez mil teais)"

ruu;

Por

de

Nesse sentido, a nova lei de licitações Prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção justamente para os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com enhega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futura§.

No carc em tela, oPtou-se pela realização de contrato, cuja minuta

preenche todos os requisitos legais.

§ (og) sszz-zz L4/ 163) 84oô-7ue
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3.11. DA AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE COMPETENTE

No que se refere à autorização, ressalte-se que a Adrninistração deve se

certificar da obediência às regras internas de competência para autorização da

Presente conhatação.

Nesse sentido, após atender a todas as recomendagões exaradas neste

PareceÍ, a autoridade competente deve proceder com a autorização exigida pelo

artigoT2,Yll,l, da Lei n" 74í3WO21.

AIém disso, cumPre observat o diapoato no aú.72, parágrafo único da

Lei n" 14.133f2021, definindo qu e a" afo tFÍ atW|íqntratação direta ou o extÍato

ileconante ilo con*ato:ilaeú xr di*lgado"z nmiiido à ÉsposíW do público em sítio

eletrôtrico ofcial" ' '

É dever da Administração divulgar

licitação em tela, em sítio eletrônico oÍicial

Nacional de Côntratações Públicas (PNCP)-

4. CONCLUSAO.

o ato que autoriza a disPensa de

do órgão, como também no Portal

Em face do ixposto, manifesta-se esa frocuradona rro sentido da

APROVAÇÃO da minuta de contÍato, bem como masiÍesppela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de ücitação, observado os itens 3'1 B2F3 tS'  Íl'5

lS.6 Í1.7 tS.g 13.11, deste parecer, ressalvado o juÍzo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise iurídica

deste órgão de consultoria.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas'

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) n" O5. " Ao Órgão

Consultizto que em caso conüeto haja exteioizado juízo conclusioo ile aprooação de

minuta de eititat ou contrato e tenha sugeriilo as alterações necessáias, não incumbe

I

I
::'á

-Í' ' r
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protuncinrento subxqumte de oenfcaçÃo ilo catnyimmb ilas recomoilações

consignailas" .

É o parecer!

Axixá do Tocantins, -17 2022.

1-A

R.v

I
I

E

3
ü
§

1631 3322 - 27 L4 / lóa.) Afi 6-7Ue
cârlosaEulârâdvocacla@ernall'com

Quadra 20ó sul, Av Lo - 05, Lob 13, salâ 01,
CEP 77.020-504 fàlmas - Tocantlns

Asseseor jurídico


